PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº      /20     
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE E ENTIDADE CONCEDENTE, OBJETIVANDO ALTERAR A CLAÚSULA      , OBEDECIDA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 11.788, DE 5/9/2008 E (OUTRAS SE JULGAR NECESSÁRIO)

Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RN - IFRN, com sede na Rua Dr. Nilo Bezerra Ramalho, 1692 – Tirol, - CEP.: 59015-300, Natal (RN), inscrito no CNPJ sob o nº 10.877.412/0001-68, neste ato representado por seu Magnífico Reitor      , brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capital, RG n°       e CPF nº      , doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO  e de outro lado o      , Pessoa Jurídica de Direito      , com sede no      , inscrita no CNPJ/MF sob nº      , neste ato representado por      , brasileira, casada, Licenciada, residente e domiciliada nesta Capital, RG nº      , CPF nº      , doravante denominada simplesmente CONCEDENTE, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a redação do Caput da CLÁUSULA       do Termo de Convênio      /20     , ampliando sua vigência por mais       meses, desta forma o prazo passa a vigorar no período de       a      .
CLÁUSULA SEGUNDA


Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no Convênio na sua integralidade.
CLÁUSULA TERCEIRA


Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente convênio, que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes, fica eleito o foro de Justiça Federal de Primeiro Grau no Rio Grande do Norte, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.


E, por estarem assim ajustados, assinam o presente Instrumento em 02 (quatro) vias de igual teor e forma para fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.
Natal/RN, ______ de _______________ de 20     .
                    








               

     Entidade Concedente                                          


 Reitor do IFRN                                                                                           
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